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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CAMALAÚ
coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçAO

pRocusso LrcrrArónro pngeÃo ur,urnôrqrco

pReoÃo elerRô¡nco No ooot?t2oa1
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO24I2O21 {PL

ÓnoÃo REALIzADoR Do CERTAME:
Prefeitura Municipal de Camalaú
Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB
CEP: 58530-000 - Tel: (83) 33021013.

Sistema eletrônico utilizado: www. portaldecompraspublicas.com.br

OBJETO:
Registro de Preços para contrataçåo de serviço de empresa para transporte de passageiros, conforme
termo de referênc¡a, para atender as demandas municipais.

^ ^ ELEMENTOS BÁS|COS DO PROGESSO:'- - soLrcrrAçAo E JUSTtFtcATtvA DA coNTRATAçÃo
ATO DE DES|GNAçÄO DO pREcOEtRO E EOUtpE DE ApOtO
coMpRovAçÃo DA QUAL|F|CAçÃO DO PREGOE|RO
DECLARAçÃO DE DtSpONtBtLtDADE ORçAMENTÁR|A
AUTORTZAçÄO PARA REALTZAÇÃO DO CERTAME
PRQTOAOLO EAUTUAçAO DO PROCESSO
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
PARECER JURÍDICO -APROVAÇAO OO TNSTRUMENTO CONVOCATóR|O
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS
puBlrctDADE DO CERTAME - D|VULGAçAO
ELEMENTOS RESULTANTES DA ÐISPUTA À OISTR¡.¡CIR - SISTEMA ELETRÔNICO
QUADRO COMPARATTVO DOS PREçOS - MAPA DE APURAçÂO
RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOb
PARECER JURIDICO -ANALISE DO PROCESSO LICITATÓRIO
ATOS DE ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçAO
CONTRATO CORRESPONDENTE
PUBLTCAçÖES
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PREFEITURA MUN¡CIPAL DE CAMALAU

SECRETARIA MUN¡CIPAL DE ADMINISTRAçÃO

Camalaú - PB, 19 de janeiro de 2021

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissåo Permanente de Licitaçåo deste órgåo, realizar procedimento licitatório, na

modalidade exigida pela legislaçäo em vigor, destinado a:

Registro de Preços para contrataçåo de serviço de empresa para transporte de passageiros, conforme termo de referência, para

atender as demandas municipais,

Justificativa para a necessidade da solicitaçäo:

A contrataçåo acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçöes técnicas e informaçöes complementares que

a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivaçäo de serviço para suprir demanda específica

- Registro de Preços para contrataçäo de serviço de empresa para transporte de passageiros, conforme termo de referência,
para atender as demandas municipais - consideradâ oportune e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando
à maximizaçåo dos recursos em relaçäo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsäo de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser
licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovaçåo desta solicitaçåo pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira
disposiçäo para maiores informaçöes e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Ø/fu
Secretária de Saúde
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ESTADO P
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAMALAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA

I.O.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Registro de Preços para contrataçåo de serviço de empresa
para transporte de passageiros, conforme termo de referência, para atender as demandas municipais.

2.O.JUSTIFICATIVA
2.1.Para a contrata$o:
2.1 .1 .A contrataçåo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificaçöes técnicas e informaçöes
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - Registro de Preços para contrataçåo de serviço de empresa para transporte de passageiros,
conforme termo de referência, para atender as demandas municipais - considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açöes continuadas para a promoçåo
de atividades pertinentes, visando à maximizaçåo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas,

3.0.DO SERV|çO
3.1.4s características e especificaçöes do objeto da referida contrataçåo säo:

CÓDrcO
1

, DrscR¡MrNAçÃO
Serviço de ûansporte de passagei-ros, por meio de vefculo TIPO VAN, com capacidade mlnima para
16 (15+1) passageiros, com motorista, por viagem para trajeto especffico: Camalaú-
,PB/Sumé/Monteiro-PB (lda e vol-ta).
Serviço de transporte de passagei-ros, por meio de vefculo com ca-pacidade mfnima para 5
ocupantes com motorista, por viagem pra trajeto especffico: Camalari-PB/ Campina Grande- PB,
Serviço de transporte de passagei-ros, por meio de vefculo TIPO MICRO ÔNlgUS com capacida-de
mfnima para 23 (22 + 1) passa-geiros, com motorista, por viagem para o trajeto especffico: Sumé
PB/ Monteiro PB.
Serviço de transporte de passagei-ros, por meio de veículo com ca-pacidade mínima para 7 (6 + 1)
passageiros, com motor¡sta, por viagem para o trajeto específico: Camalaú-PB/ Campina Grande-PB/
'Joäo Pessoa- PB (lda e volta).

UN¡DADE QUANTIDADE
VIAGEM 150

VIAGEM

VIAGEM

80

100

VIAGEM

2

a

4 50

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contrataçäo, não será conced¡do o tratamento diferenciado e simpl¡ficado para as Microempresas
e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçöes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 12312006, visto
estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situa$es previstas nos incisos ll e lll, do Art. 49, do mesmo diploma legal,
4.2.4 participaçäo no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaçäo vigente.

5.0.DAS OBRTGAçöES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.
S.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçåo do objeto da presente contrataçåo, nos termos
do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à gualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalizaçâo, o que nåo exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos leqais.

6.0.DAS OBR|GAçÖES DO CONTRATADO
ô.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçöes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e lrabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execuçäo do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com es despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraçöes,
imperfeiçöes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda gue constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçåo, salvo mediante prévia e expressa autorizaçäo do
Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilídade com as obrigaçöes assumidas,
todas as condiçöes de habilitaçäo e qualificaçåo exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o câso, apresentando ao
Contratante os documenlos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente
apresentou a documentaçåo exigida na fase de habilitaçäo.
6.6.Executartodas as obrigaçöes assumidas sempre com observância a melhortécnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificaçöes técnicas correspondentes.

7.O.DOS PRAZOS E DA VGÊNCIA
7. 1.Os prezos máximos de início de elapas de execugåo e de eonclusåo do objelo da contrataçåo, que adrnite prorrogagåo nas
condiçöes, e hipóteses previstas no Art. 57, S 10, da Lei 8.666193, estäo abaixo indicados e seråo considerados da emissåo da
Ordem de Serviço:
7. 1. 1.lnÍcio: lmediato;
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7.1.2.Conclusåo: 12 (doze) meses.
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada:12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

8.O.DO REAJUSTAMENTO
8.1.Preços registredos - revisåo:
8.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do
sistema, se julgar conveniente, poderå optar pelo cancelamento do preço, liberando o fomecedor do compromisso assumido sem
aplicaçåo de penalidades, ou determinar a negociaçäo.
8.1.2.Quando o preço registrado tomar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o gerenciador do sistema
convocará os fomecedores para negociarem a reduçåo dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo
objeto cotado, qualidade e especificaçöes. Os fomecedores que nåo aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores praticados pelo
mercado seråo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçåo de penalidade. A ordem de classificaçåo dos fornecedores
que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificaçåo original.
8.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o fornecedor näo puder cumprir o
compromisso, o órgäo gerenciador poderá:
8.1.3.1.Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaç&atyilde;o ocona antes do pedido de fomecimento, e
sem aplicaçåo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
8.1 .3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçåo.
8.1.4.O realinhamento deverá serprecedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas
oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condiçöes de mercado, envolvendo todos
os elementos materiais para fÏns de guardar a justa remuneraçåo do objeto contratado e no embasamento da decisåo de deferir
ou rejeitar o pedido.
8.1.S.Definido o valor máximo e ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através de
apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.
8.1.6.Näo havendo éxito nas negociaçöes, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contrataçäo mais vantajosa.

8.2.Preços contratados - reajuste:
8.2.1.Os preços contratados såo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
8.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçåo do Contratado, os preços poderåo sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporçåo da variaçåo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apresentação da respectiva proposte, exclusivamente pare as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
8.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.2.4.No caso de atraso ou nåo divulgaçåo do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contralado a importância
calculada pela última variaçåo conhecida, liquidando a diferença conespondente tåo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.
8.2.5,Nas aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma näo possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiçåo, o que vier a ser determinado pela legislaçäo entåo em vigor.
8.2.7.Na ausência de previsäo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeråo novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

g.O.DO PAGAMENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

r0.0.DA vER¡FrcAçÃo DA QUALtFtcAçÃO TÉCN|CA E ECONÔM|CO-F|NANCEIRA
10.1.Se necessária a verificaçäo da qualificaçåo técnica e econômico-financeira do licitante, a relaçåo dos documentos
essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 30 e 31 da Lei 8.666/93.

11.0.DO CRjTÉRIO DE ACETTAçÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contrataçåo e obseryadas as condiçöes de adimplemento das obrigaçöes pactuadas, os
procedimentos e prezos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73
a 76, da Lei 8.666/93.

rz.0.Dos PRoGEDTMENTOS DE F|SCAL|ZAçÃO E GERENCTAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçöes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçåo, respectivamente, permitida a contrataçåo de terceiros para
assistência e subsídio de informaçöes pertinentes a essas atribuiçöes.
12.2.A administraçåo e os demais atos de controle da conespondente Ata de Registro de do competente
processo licitatório, seråo realizados através do Departamento de Compras, atuando como
de Preços. ô

de Registro

12.3.Caberâ ao gerenciador a realizaçåo periódica de pesquisa de mercado para comprovaçåo hando
os preços praticados para o respectivo item registrado nes mesmas condiçöes ofertadas,
caso, fixaçåo do valor máximo a ser pego para a correspondente contrataçåo.

r 3.0.DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS
13.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços,

t¡
.de controle

o

o

deixar de
)

entregar ou apresenlar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da seu objeto, nåo
mantiver a proposta, falher ou fraudar na execuçåo do contreto, comportar-se de modo inidôneo, declarar informaçðes falsas ou

nnílnrì¿



^

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Uniäo, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Govemo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominaçöes legais.
13.2.4s referidas sançöes descritas também se apl¡cam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem
o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administraçä0.
13.3.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia
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cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e conlratar com a Uniäo, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores SICAF do Govemo
Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas em Edital e no contrato e das demais cominaçöes legais.
13.2.4s referidas sançöes descritas também se aplicam aos ¡ntegrantes do cadastro de reserva que, convocados, não honrarem

o compromisso assum¡do sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administraçä0.
13.3.4 recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçöes assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
13.4.Se o valor da multa ou indenizaçäo devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 10lo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.5.4pós a aplicaçäo de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicaçäo escrita ao Contratado, e publicado
na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal
da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadaslro correspondente.

l4.0.DA COMPENSAçÃO FTNANCE¡RA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nåo tenha
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçåo financeira, devída desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pegamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razäo do atraso no
pagamentoseråocalculadoscomutilizaçåodaseguintefórmula: EM=NxVPxl,onde: EM=encargosmoratórios; N=número
dediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento; VP=valordaparcelaaserpaga; el=índicede
compensaçäo financeira, assim apurado: I = OX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meseg ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice
estabelecido para a compensaçåo financeira venha a ser extinto ou de qualquerforma näo possa mais ser utilizado, será adotado,
em substítuiçåo, o que víer a ser determinado pela legíslaçåo então em vigor.

Camalaú - PB, 19 de Janeiro de 2021

/^t

Secretária de Saúde

üriü{Jü6



cAtìilAinú
pREFEITURA MUNtctpAL oe cnuRleú

TERMo or RrrenÊNctA - nenovnçÄo

oBJETo: Registro de Preços para contrataçåo de serviço de empresa para transporte de passageiros, conforme termo dereferência, para atender as demandas municþais.

i.o.Do rERMo oe RereRÊrucle
1' 1'o referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, paraa caracterizaçäo do objeto da. contrataçäo pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades daAdministraçåo, representada pela sua esirutuia organizacional.

2.0.DA APROVAçAO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

o termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condiçöes gerais de sua execuçåo.Serve de base para a elaboraçåo do instrumeñto convocatório.

IJSIRA.IARA

DA

Prefelto lnterlno
PEREIRAMARIAT{O

.^

Camalaú - PB, 19 de Janeiro de 2O21
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pREFEITURA MUNtctpAL oe cRunlnú
VALoR of RefeRÊruClA: pesquisa de mercado

1.O.DO OBJETO
1'1'constitui objeto da respectiva solicitaçåo: Registro de Preços para contratagão de serviço de empresa para transporte depassageiros, conforme termo de referêncíã, para ãtender as oeinaduài municipais.

2.O.DA PESQUISA DE MERCADO
2 1 com base nos custos para execuçäo do objeto da contratagäo em tela,.obtidos mediante pesquisa de mercado devidamenterealizada nos termos da legislaçåo, tégutamenios e normas vigentes, reracionamos aua¡io ã i,ino, preço encontrado.2'2.Mês que serviu de base para erabõraçäo da referida pesquisa: Janeiro de 2021 .

cóDtcoI sgrviço de rransporr- ,""1.:g[Tå:lri,.**,o. de vercuro ,,ro ',iloêor,t 
ounrurlDlDsî t'ut'tl#!. t.l?låto,r,

vAN, com capacidade minima -para rb'(rs+r) pãssåõàìiå!,'å";
m_otorista, por. viagem para trajeto especlf¡co: Camalaú_PB/Sumé/Monteiro_pB (lda e vol_ta),2 Serviço de transporte de passagei_á., po¡. meio de vefculo com ca_ VIAGEM gO 3gS,O0 3O.8OO,0Opacidade mínima para 5 ocupaìtes com motorista, po, viag"; pìu 

(

- trajeto específico: Camalaú_pB/ Campina Grande_ pB.
3 Serviço de transporte de passagei_räs, por meío de veículo TlpO VIAGEM 100 J11,67 31 .167,00MlcRo oNIBUS com capåcioa_ãå ,inïu puru 23 (22 + 1) passa_ 

vrÀuErvr tt
:pgros, com motorista, por viagem para o trajeto 

""pè"in"o, 
drrã-PB/ Monteiro pB.o 

ff#i:îiii;iii:"iå:ï?å':îîåLä:låî::;J"lïl:;"ïï i1; 'TAGEM 50 543,33 27166,s0'
víagem para o trajeto específico: òu*rlãu_p-el õ;ilil'ö;;å;
PB/ João pessoa_pB (lda e volta).

3.O.DO VALOR
3.1.O valor total é equivatente a R$ 132.63A,50.

1 g PAs coNDtçÖEs DA coNrRArAçÄo
4'1 'Q prazo máximo plla a. execueåo oä oo¡eto desta.contrataçäo e que admite.prorrogação nos casos previstos na legislaçåou'n"nti;,liotl,å1"1äijo,""do e seÉ consideraoo a parrir ¿a emissaã ãa ordem ¿ä sãruìiri,:- 

'

Conclusåo: 12 (doze) meses
1 ?'9r preços contratados såo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.4'3'Dentro do prazo de vigência oo contrato à medianie soticitafâoìorcqnlr¡lalo, os preços poderão sofrer reajuste após ointerregno de um ano, na.mesma proporçäo da.variaçåo u"riric",i" no ipce-lgcg acumulaão, tomando-se por base o mês deapresentaçåo da respectiva proposia, êxclusivamente parã ãs oùrig"ç0"" ¡nic¡aoãs e cãnduídas após a oconência daanualidade.
4 4'Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado â partir dos efeitos financeiros doúltimo reajuste,
4'5'No caso de atraso ou nåo divulgaçäo do índice-de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculadapela última variaçäo conhecida, iiqüioanoo à diferença ;r;";ñil;te tåo togo seja divutgado o índice definitivo. Fica ocontratado obrigado a apresentar memória de cátcuto råi"r*i" ;;-r;"Jrstamento ãe préioi oã ir"lor remanescente, sempre queeste ocorrer.

1'9'I"t aferiçöes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.4'7'caso o índice estabelecido para rea¡uåtãmentó venna 
" 

!"r 
"ii¡nio 

ou de quarquer torma nåo possa mais ser utirizado, seráadotado, em substituiçåo, o que vier a sâr determinado pera regisração então em vigor.4'8 Na ausência de previsâo legal quanto ao índice subttitrtã,-"ïpáies etegeräð novo índice oficial, para reajustamento dopreço do valor remanescente, pðr meio de termo aditivo.
4.9 O^reajuste poderá ser realiiado por àposiitämento.
4'10'0 pagamento será realizado mediånte fio""""o regular e em observância às normas e procedimenros adotados, daseguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplernento.

Total 132.633,50

Camalaú - PB, 19 de Janeiro de 2O21

Secretária de Saúde

üiiiiutS



PREFÊITURA OE T

c#.m*mu

CENTRAL DB COMPRAS

Desejando o Município de Camalaú-PB potencialaquisição do item abaixo especificado, so-
licitamos apresentar proposta de preços, conforme especificação abaixo:

Em ro onente
CNPJ/GPF: t.q . t¿Ll Y -Q, relefone (s): lr< j C¿ qqTJ - O )¿ 7 I
Endereço Ne: .íCl
Bairro Cidade Estado: ( ll
cEP: 67$4t - OO Ð Pessoa de Contato êL

u Sim NãoA Empresa está enquadrada como ME ou EPP? (r

cÓnrco DESCRIMINAÇÃO UNI QUANT Preço Uni Preço total
01 Serviço de transporte de passagei-

ros, por meio de veículo TIPO
VAN, coln capacidade mínima
para 16 (15+1) passageiros, com
motorista, por viagem para trajeto
:specífico: Carnalaú-
PB/Sumé/Monteiro-PB (Ida e

volta).

VIAGEM
150 t"15,00 4t +so,oi

02 Serviço de transporte de passagei-
ros, por meio de veículo coln ca-
pacidade mínima para 5 ocupantes
oom motorista, por viagern pra
Lrajeto específico: Camalaú-PBl
Campina Grande- PB.

VIAGEM 80

39t,cso 3'l flûo,d;

03 100

51c,5ç 5/ otÐ,N
Serviço de transporte de passagei-
t'os, por rneio cle veículo TIPO
MICRO ONIBUS com capacida-
Ce mínima para 23 (22 + 1) pas-
sageiros, com motorista, por via-
gem para o trajeto específico:
Sumé - PBi Monteiro - PB.

VIAGEM

04 50
55c,00 av 500,0c

ø.S¡rl
.{ o'/

1o
¡''t FLs.-

¿j.

erviço de transporle de passagei VIAGEM

e

VALOR GLOBAL

por meio de veículo com
nrínirna para 7 (6 + I

corn motorista,
para o trajeto específico

B/.loão Pessoa- PB
PB/ Carnpina

i ¡..L/V

-i
Cì'.

{i.
t'
r.

.-ì

ca malau.pb.gov.br

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-PB

E-mail:administracao@camalaú.pb.sov.br-CNPJ:09.073.2711000r-aS'ùÜÜüS

Fone: (83) 3302-1013 | 3302-L034 | 3302-LOO8 / 99611-5300



Þ-:'Y:;ï:.iri:11ï.:-:Ì:::î::.:îîì14îîiîî.:iì;"*;îÌ::yìîi.iï::rîr.' 
:tl:ÌeîlÞrt*4iÉ¡1:4:::ï9i1r5"

As cotações deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Camalaú, situ-
ada à Rua Nominando Firmo, no 56, Centro, Camalaú-PB, junto ao setor de Licitações
de segunda a sexta -fèira das 07:00h até as 13:00h horas, ou enviadas para o e-mail:
cplcamal aulicita@ grnail. coln.

OBS:

Caso deseje, o pretenso fornecedor poderá utilizar modelo próprio de cotação desde que

preservem-se todas as características e/ou especificações deste instrumento.

1.0. DAS CONDrÇOES DA CONTRATAÇÃO

1'1. Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos pre-

vistos no Art. 65, $$ 5o e 60, da Lei g.666193.

1.2. Ocortendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabele-

cida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II,
Alínea d, da Lei 8.666193, mediante comprovação documental e requerimento expresso

do Contratado.

1.3. O pagamento será efetuado parceladamente, em até trinta dias após a realizaçáo

total dos serviços/produtos solicitados, pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, de

acordo com o atesto da CONTRATANTE.

q

1', l.'r ..
/-\r!L/ll ì-

('

f-l r.
(-
çti

t:

cama Iau.pb.gov.br

Avenida São José, 56 - Centro - CEp: 58530_000 _ Camalaú-pB

E-mail: administracao@camalaú,pb.gov.br - CNpJ: 09,073.27 UOOOT_A+ F! .r.r À d ^
Fone: (83) 3302-1013 / 3302-1034 / 3302-1008 / eeorr-ssòd l,j J U .¿ U



sßmffiú

E

1,4. Paruas pesquisas fornecidas diretamente pelas empresas:

1'5' Para as pesquisas realizadas por agente público competente:

Carimbo ou Número do CpF:

Forma de Consulta:

Presencial

Telefone

E-mail

¡tlt;úi¿
<t

rrô t"
{'r

i",,

do

rimbo ou Número do CNpJ/CpF:

Forma de Consulta

X Presencial

Ca

|-lr-mait
(ï,ifl¡ c nt-.' :r e , rr '.ç ¡

Cidade de

Validade da Proposta , 'l-15

Assinatura do Agente público Responsável

Cidade de

dias

Validade da proposta:

Aven ida São José, s6 - centro - .rr, urrr'ilff l::f. :i:iJ
E-mail: adminístracao@camalaú.pb.gov.br _ CNpJ: 09.073,27 Ll OOOL 4t

Fone: {83) 3302-1013 ,/ 330 z-tosl I sso2-1008 / s9611-s3oo tJ ü il Ü i 1



CIINTRAI, DII COMPRAS

Empresa/Pro ponente
CN PJ/CPF: Telefone (s)
Endereço:

Ne:Ba irro
Cidade Estado:CEP
Pessoa de Contato:

Sim Não
A Empresa está enquadrada como ME ou Epp?

Desejando o Município de Camalaú-PB potencial aquisição do item abaixo especificado, so-licitamos apresentar proposta de preços, conforme especificação abaixo:

C DIGO D UNI
VIAGEM

por meio cle veículo 150
,co n'l capacidade mínim
16 (15+l) passageiros,

por vlagem para traj
1Ìco: Camalaú

B/Sumé/Monteiro-pll (Ida
Ita

02 elviço de transporte de passagel VIAGEM 80
s, pol' melo de veículo com

dade mínim a para5 ocupante
motorista, por viagem

eto específico: C¿imalaúr_
Grande- PB

03 elviço de transporte cle passagel VIAGEM r00
por meio de veículo

CRO ONIBUS corn capaci
nrínima para 23 (22 + l)

corn rnotorista, pot' v
pal'a o trajeto específico

Monteiro - Pts.umé - PB/
04 de transporte de passagei VIAGEM 50

s, por rneio de veículo com ca_
dacle nrínìma para I (6 + l

ros, com motorista,
para o trajeto especílico
PB/ Carnpina

Pp ({cla e vol1Ð,
VALOIì GLOBAL

Preço Uni Preço total

,,99c, rso 13 oaa,

J0 t¡¡o,o

3,9rs,ao ?fl ooo,

&135Ìoo
o \'

Õ
c,j I '.', iï\

ti')

lir
(i)

380,0 o

B/ João Pessoa-

E-mail: adminisrracao@camataú.pb.gov.br - CNpJ: O9.073.27I/OOOI-41 fj ,*j il fr 1.2
Fone: {83) 3302-1013 / 3302_L034 / 33OZ-h0OB / 99611_5300

cama la u.pb.gov.br
Avenida São José, 56 - Centro - CEp: 58530-000 - Camalaú-pB



As cotações deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de camalaú, situ-
ada à Rua Nomi'ando Firmo, no 56, centro, ca'ralaú-pB, junto ao setor de Licitações
de segturda a sexta -feira das 07:00h até as l3:00h horas, ou enviadas para o e-mail:
clrlcamalaulicita@ grnail.corn.

OBS:

caso deseje' o pretenso fomecedor poderá utilizarmodelo próprio de cotação desde que
p'eselvem-se todas as características e/ou especificações deste instrumento.

r.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAÇÃO
1'1' os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos pre-
vistos no A¡t. 65, $$ 5o e 6o, da tæi g.666193.

1'2' ocotrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabele-
cida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II,
Alínea d' da Lei 8'666193, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do Contratado.

1'3' o pagamento será efetuado parceladamente, em até trinta dias após a realizaçã,o
total dos serviços/produtos solicitados , pela Tesouraria da prefeitura Municipal, de
acordo com o atesto da CONTRATANTE.

.()
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ca ma la u. pb.gov. br
Aven¡da São José, 56 - Centro - CEp: S8530-O0O _ Camalaú_pB

E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br - CN'J: 09.073.27 tlOOOt-4I iì i i í ì ii ; J
Fone: (83) 3302-1013 / 3302-LOg4 /3302-1008 / ss6rt_crnn 
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1'4' Parc as pesquisas fornecidas diretamente pelas empresas:

1'5' Para as pesquisas realizadas por agente público competente:

Forma de Consulta

Presencial

E-mail

tr

Carimbo ou Nú mero do CNpJ/CpF

Validade da proposta, l-/p t l
dias

- Pt? JQt-pJrûaAÍ
Cidade de: 5 ttzn¡,n

Assi ra do Responsável: Em

Forma de Consulta

Prese n cia I

Carimbo ou Número do CpF

[]tulufon"

|-l r-mait

natura do Agente público Responsável

Cidade de:

dias

Assi

Validade da proposta

¡l;dÞ

J-r'

C¡"

q
L)
.tl\

r
{i

9..-_-_**F¿
ó

camalau.pb.gov.br
Avenida São José, 56 _ Centro - CEp: 58530-000 - Camalaú_pB

E-mail: administracao@camataú.pb.gov.br - CNpJ: 0e.073.271looo1_{i fj il t :" A
Fone: (83) 3302_10x3 / 33oz-rosí / s3o2-LoOa 7 ssoir-s:oO



CENTRAL DE COMPRAS

Desejando o Município de Camalaú-PB potencial aquisição do item abaixo especificado, so-
licitamos apresentar proposta de preços, conforme especificação aba¡xo:

de transporte de passagei

s4s,oo ,\
/ l,/ ).' ,'/d., por meio de veículo com ca

mínima para 7 (6 + I
s, com motorista,

para o trajeto específìco
aú-PB/ Campina Grande

.Toão Pessoa- PB e volta
VALOR GLOBAL

*sr''{!!srl#*ryr.,'JWry@

ca ma la u. pb.gov. br

Avenida São José, 56 - Centro - CEP: 58530-000 - Camalaú-pB

5004

d
fTi

Em presa/Proponente:

CN PJICPF: S 
"9.J.ô 

40 A Å, / Telefone (s)

Endereço: Ne:
Bairro c ade Estado:
CEP: Pessoa de Contato 'lyr^ank

Sim NãoA Empresa está enquadrada como ME ou Epp?

CODIGO DESCRIMINAÇÃO UNI QUANT Preço Uni Preço total
Serviço de transporte de passagei-
ros, por meio de veículo TIPO
VAN, collt capacidade mínima
para 76 (15+1) passageiros, com
motorista, por viagem para trajeto
específìco: Camalaú-
PB/Surné/Monteiro-PB (Ida e

vol

VIAGEM
150 Q15 to0 tl4 { so,N

01

02 Serviço de transporte de passagei-
ros, por meio de veículo com ca-
pacidade mínima para 5 ocupantes
com motorista, por viagem pra
trajeto específico: Camalaú-PB/
Campina Grande- PB.

VIAGEM 80

775,ûû JO.lOO,Oo

03 Serviço de transporte de passagei-
ros, por meio de veículo TIPO
MICRO ÔNIBUS com capacida-
Ce mínima para 23 (22 + 1) pas-
sageiros, com motorista, por via-
gem para o trajeto específico:
Surré - PB/ Monteiro - PB.

VIAGEM 100
j0 s,00 )0.5 0o( Ø

VIAGEM

1
C)

a!)

,)

F¿_3.

E-mail: admínistracao@camalaú.pb.gov.br- CNpl:09,073.27L1000L-4Ly:ì il n n ì, l:

Fone: (83) 3302-1013 / 3so2-to34 I ,ror-rooriíiuä;;U i''í $ U I ll



As cotações deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Camalaú, situ-
ada à Rua Nominanclo Firmoo no 56, centro, camalaú-pB, junto ao setor de Licitações
de segunda a sexta -feira das 07:00h até as l3:00h horas, ou enviadas para o e-mail:
cp lcamalauli cita({D qmail. co m.

OBS:

caso deseje, o pretenso fornecedor poderá utirizarmodelo próprio de cotação desde que
preselverl-se todas as características e/ou especificações deste instrumento

1.0. DAS CONDrÇÕES DA CONTRATAçÃO
1'1' os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos pre-
vistos no Art. 65, $$ 50 e 60, da Lei g.666193.

7'2' ocorrcndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabele-
cida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II,
Alínea d' da Lei 8'666193, mediante comprovação documental e requerimento expresso
do Contratado.

1'3' o pagamento será efetuado parceladamente, em até trinta dias após a realizaçã,o
total dos serviços/produtos solicitados, pela Tesouraria da prefeitura Municipal, de
acordo com o atesto da CONTRATANTE.

camalau.pb
Avenida São José, 56 - Centro - CEp: 58530_000 - Câmalaú_pB

E-mail: administracao@camalaú.pb.gov.br _ CNpJ: 09.073.27 U OOO|_4I
Fone; (83) 9302_r0lg / 3gOz-LOgA / ggO2_LOO8 / 996X1-S300

i{



'1"'4.Parc 
as pesquisas fornecidas diretamente peras ompresas:

L'5. Para as pesquisas realizadas por agente público competente:

^

-\

ßritut¡iülú

ou Número do CNpJ/CpF:

Forma de Consulta:

ffiPresencial

[-l ¡-mait

Carimbo

Validade da proposta, 7ô t_lfuiNrt I
dias

Cidade de: t)

Ass¡natura do ponsável: Empresa/proponente

Carimbo ou Número do CpF:

Forma de Consulta:

Telefone

f] Presenciat

f] r-ma¡t

Assinatura do Agente público Responsável

Cidade de: /_J_

dias

Validade da proposta:

q
o

r.
(T

0

camalau,pb.gov.br
Avenida SãoJosé,56- Centro- CEp:58530.000_ Camalaú-pB* Ã Ã 5 a É

E-mailr admtn¡stracao@camataú.pb.gov,br - r*rr, Or.orr.l)ir;;;;-;il ü t Ü I 7
Fone; {83) 33A2-7073 | 3302.t034 I g302-7008 / gg6tt_5soo



conforme solicitado' declaramos haver previsão de dotaçåo apropriada no orçamento vigente para a devida execuçåo do objetoa ser licitado:

Registro de preços prescìnde de dotaç-ão orçamen-tária, conforme Art, 70, g 20 do Decreto No 7.g92/2013: ,,Na licitação para:"rtiiiåfi"äi:iä;å,ii*""¿r¡o inå¡cár á'oìtaçao "ô;;;i;;, qr" 
"o'"nte será exisid a pan, anormattzaçãodo contraro

Camalaú - pB, 19 de Janeiro de 2021.

PREFEITU RA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO

DtSPoNtBtLtDADE ORçAM ENTÁRn

Realizaçåo de competente processo licitatório objetivando:

ß?åiåi.,::3iii'.r1î.[iå::ff:îåïffi,:îrXde serviço de empresa para rransporre de passaseiros, conrorme rermo de

DECLARAçÃO

SI DE FREITAS
Secretário de Fínanças

rûüûi8



cli,U¡i¡t
PREFEITURA MUNIGIPAL oe cRrvIRuÚ

GABINETE DO PREFE¡TO

REFERENTE: PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

nuronlzaçÃo

Expediente

Aesunto:
Anexo:

DESPACHO

soltctTAçAO
Secretaria Municipal de Administraçåo.
Procedimento f icítatório.
Solicitação correspondente devidamente instruída com ajustificativa para a necessj-dade da demanda requerida.

å"'l:5ri3;"'Ë?:=rã:î""fi#:,iä"T?,Tll5jll,ï.lamodaridade exisida pera norma visenre, visando rormaçåo de sisrema

:åiäI""1".:;::::ffffq$xt::u" de serviço de empresa para transporte de passaseíros, conforme termo de referência, para

:::Ï:::g:ürT::xi?J,:',:::ïffå.ïerexiste disponibiridade de dotaçäo específica no orçemento vigente, apropriada para

Na hipótese da modalidade de pregåo, na forma eletrônica, o sistema indicado a ser utirizado qafg a rearizaçåo do certame,conforme disposições constanteå tlãtó',tã uiöäntu, ¿ acessåoo noËni.r"ço eretrônico:www.portardecompraspubricas.com.þr.

Remeta:se a solicitaçåo em tela' instruída de todas as infor:maçöes e erementos aorespondeltel incrusive com a justificativa
::firå"li:ii:'::*""1å,j:ffi''0" requerida, ¿ com¡ssão pËi'"-nãnì" de Licitãçãoï"rtå-orgao, para a rormarização do

Camalaú - pB, 02 de Fevereiro de 2021

,.l [\r lrG-¡
vl¿

O PERE'RA MARIANO
Prefeito lnterino

A ar fi, l. 1 fl

lJi-l;U-i"J



IH
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAi/IALAÚcoMtssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO

REFERENTE: PROCESSO LICIÏATÓRIO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO24/2A21 -CPL
Realizaçäo de competente processo licitatório objetivando;
Origem: Secretaria Municipal de Adminístraçåo

,?i¿:åi"::3:',:'",Hï"iJ:#fi.""ï$îï,:îr"",:: ""''oo de empresa para transporte de passaseiros, conrorme termo de
Protocolo; observado 

il'-l3tl: l legislaçåopertinente no que concerne à moderidade de ricitaçåo empregada em reraçåo ao::li:,i'"""",::î*:Hiili:-x;ii:hï*iiH#dr*i"tikiî*'r"r"i*",",åffi,t?ft,:¿l:"::$:;,,:i¿:"::,:,:
detathamento da origem.do'" ,"""r'rrË il;;;;"" a serem ut¡riiaJos;.ã considerandãäNï" älr"tiricariva para 

" 
n""""Jid"d" d"

oemanda requerida e, pr¡nc¡parmån-tel"'åi"iJ" 

"*"¡r"iäfîäräå"rîJr""ri."çã; ä"_äåÃi:åäo proro"orou o processo em rera:pRecÄo elerRoru¡co No 00017/2 oz1 - o2rozt2ozl
Ob_servaçåo: a d¡sputa entre os inleressados do
iffïff:¡."åî'r',.1ff;:::.åfri.i,i;-'ii'"flTo*no"n';i"!ï:li,.j'":ff":ïT""':::::ï:..ri:',xxl:',"5;"",";ä,iåüåÌ
Procedimento: Aos auros,do processo or" p.l:::l:do e num.erado, o quar está instruído crl3i;i3xïîî*ã,0îi"i"?oiã"'li;åiliug¿;¡r5*:îm*gþ1¡;*rm:niiitriilk,j""i,:
elementos constitutivos.
oa nssessJriå;ilil""Ì 

inclus¡ve a correspond"nt" rinut ü;;rä,t;iue posteriorm"ntã aåuär"o ser submetidos à apreciação

presidenta da Comissåã

Camalaú - pB, 02 de Fevereiro de 2021

ü il iiu:0
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cf¡nili.Åú
PREFEITURA MUNtctpAL oe cRmnlnú

corurssRo pERMANENTe oe r-rcrinino

JIryg DE AurueçÃo DE pRocEsso uclrnróruopRocEsso ADMrNrsrRATrvo No ooozqíoit _cpt

:?fåi"å:3:',j"",:î"[:":::#:îåï[îïåîrXde serviço de empresa para rransporre de passaseiros, conrorme rermo de

DA

MARIA FEITOSA DA SILVA
Presidenta da Comissão

Camalaú - PB, 02 de Fevereiro de 2021

rlüü21

Nesta data recebemos a documentaçåo inerente i 9x99ueäo do objeto.acima. indicado, comp-osta, inclusive, pelos seguinteselementos: solicitação para realizaçao o" pro""rro licitatórié n" roãåiiãroe exigida p.lãiù¡raiao vigente, com justificativa para
3'if""iïìlÍ:i: :ä:flt|i:içao' 

pesquisa'de presos co*espondente, a autorizãçåo'devidã e oäoaraçao de exiltir a respecriva

I- RECEBIMENTO

il - PROTOCOLO

,¡..

observado o disposto na legislaçåo pertinente no que concerne à modalidade- de licitaçåo empregada em relaçäo ao valorprevisto do certame' os aspectoi e as caraclerístióas oã ããrp"r", o que já foi realizido até a presente datj com objetosemelhanle' bem como o que consta dos elementos ae ptane¡alnãn1b oa'"oir¡niitra;ä,Ëìi åspeciat o orçamento vigente e odetalhamento da origem dos recursos f¡nancãiios 
? s.erem utiliiados; e consicl-erando ainda a justiflcativa para a necessidade dag",ir1i'Êå1iäiilf f;8üfi,?'üï:"¿l:;[:::,Lå;;";ffi "i: Iearizaçao, 

",t" 
co'¡""äo protocorou o processo em rera:

III - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos.autos do presente processo, o qual está instruído com a autorizaçåorespectiva' a indicação su-cinta de seu obieto, bemcomo do. recurso'airopriado para reatizäiì referida despesa, nos termos doArt 38 da Lei Federal no 8'666/93 alteiadã; seråo juntados-ãpoiil*"nt" o inslrumenro convocatório e seus eremenrosconstitutivos' inciusive a correspondente minuta do ionlrato, qi,À på*ter¡ormente ¿eve,:åo-ser submetidos à apr:eciaçåo daAssessoria Jurídica.

IV - PROCEDIMENTO
Remeta-se a Assessoria Jurídica.

Prezados Senhores,

submetemos à apreciaçåo da Assessoria Jurídica, nesta data, os erementos do processo ora autuado para a devida anárise eaprovação' conforme as disposiçöes do Art. sa, earagraro ñiä, il üi Federar n; a oooJée 
" 

*as arteraçöes posreríores:

o Minuta do instrumento convocatório e seus erementos constitutivos;o Minuta do contrato correspondente.



f 'r r ltIr ¡r rr.r .:_;c. lìc1¡i:str.r;-sc. (jt.lnJ)r;ì-so.

(i¿rbint:lu tjo f 
)rr:fr:ikl 

rlc 0¡nr¿llaú __ 0,1 dc ¡arrt,liro dc 2021

.i tl;r.Pr.k:ilrrrn l\rlunir:4,al rlt-. Ç¡¡¡¿l¿¡¡¡ (l)13) r: cl.s .,,1,;l; ;;
, 1 0gltior.; p()r :ju;ts Unirl¿lrJtts nrlnt¡rristr¿¡t¡vas

\/l-forrrr¿¡¡c¿
,i<,, obsc^r;r,,¿o torJos ;ï::Jï:ìi:i;jl:;lï::lj::,,rri,i,;,rativ, rir;í,

\/ll _ irtst¡Uir c:¡;r;l¿¡recinrcnlos/irnptrrlnirr.;ocls 
;.tf l.r,:sl¡l{¡¡r lo¡;itllr¡rr:ss¿¡tiol; r¡tti,trt(<t ¡,¡'s trlrrrlr;r; rirl r,rr.Jilal, ,",rurr,r,,tu;ìr; r:t1tri¡rr:s I¡licas soklri¿lis;, 11t rilrrdo nct;r.rÍ;:;¿irit¡:

l, . lX tornar ¡,itrlir;r¡ rl r.c:l;ult¿LtJ. rl;r ira,ilil;rç¿io, tJcvoh¡o'll; ;-ros inirbilit¿,rrJcls; os t:nvclo¡rcs r:ollt¡lrìrJo t.tsl: rJr¡virjamer-rtç l¿¡r;r;¡cjos. ¡rro¡rr:st;rs rlr" ¡rtr'lcr

X -. instrtlir rr.:r;r

rr)_ros à a,k,rirf acr<, ,,,,,Jï:i ;,::.:::l::ll.,:,1:-., 
rr. rr:,r,ir*aç;iìr., . ,;rri¡r,

Xl _ rr:soirzr:r sobrt.: qrrirlqrir:r ilrr;irJr:nk.:
rcr;orrelrdcl ¡¡s r,.rìr-rip*s tricr.ric¿r:; r;er.¡.i;ris, ,,,,,,,,,ii]J;:1;i;¡',",,ta

Xll - abrir os;

,r¡;orvirroi; n,,,,,,,,,,,,n,,T)';]:|lï'iïililï'. rios rr¿rr¡iiir¿¡rlos, i,r)ri

Xlll _ oxalr¡iil;'. t.;o iìs ¡rro¡>ostas r:s¡tii' ol' r;,'l','it.lilrJt,: r;r¡Ì.a si espcci f ¡c¿tçor_.s r:st;r br: lccicl;l s n o crli 1,.¡ I :

I

Art. .ì,,. A Corniss¿i<l flerrn¿rr¡r;nto rjn I icitac¿io ler¿i ¡t;
:i 

r; t:oirtllr':lôrtrt;iirs;

.. l*rccebr.)rr
:

, te a, ro, z;,,Jr: p,,,a ;"i:li:,:i:l;:l:l]' lî:l;,iîlîïl'ï;,1;,iïïilil ser acjot¿ìcJ¿¡, errr collfrlrnliclacJe ,,,r,,, ,r,r' ,rr,,0r,,.,s; ¡lrr.rvistos rr;r ,r1 tì.ôtì{ì/93, fc¡nrr;lrlrjr¡ o pt(x;cs;tio ;lrhninistratrvcl lir;it;rt<jrio;
l',

i' ,, - r'¡i¡rtl,rar os clrlit¿ris, c¿ìrl¡ls--corvirr,. t: nr:i'ifrlstaç:ti<,, oítsìo.i rl. ¡li¡;¡¡¡,,¡1..., r.: irtr:xiqillilirl;,¡rl. rJr: li.itirç;t,i', r..,rr r:rtlfillrr
''r conr o ¡redicro fr¡l'nlurarJo ¡:cla r.rririird. atJnri¡rir;trativ¿r irrr_,ross¡.r
,, ;:qrrisiçäo rlo ber¡r otr sr-.rviço t)t robrir, uliliz¿lrlrlr¡ r¡rrrnrjo,,",,,,,,r,,,l
, 

I,itf;sos:;()r¿ìti¡cr ll o tót;illc:o c xir.¡iV1¡ l,

[r(:)¡:ì1 /\tì[Â (ålr n,, 001]/2{}21

[ )r r:¡,;itjon tt::

utìtFr

lir;i[.ltxion rr.:ft.r

A.,ARA/\NIÕiV IO f 
,Ë:I{E¡T{A MARIANO

[¡ R rj F[: ll-() lr\llï:: Rl nlû

O lrrclì:¡to (.)or

rl.'¡ lr'¿rr¿ìírr;r,.o,so,,,,,.'""t"tt't'"ttrl 
tlo lt/t,rir.;ipir'l clr': c¡¡rn;.tl¡rrL, Est;,¡cfcr

r'ì¿! , -i (')r(l¿ìrr,r,,, ,r,, v,,,.,11.1:.,1:"''t 
;rlribuiçiit'r:;, 

'¿r 
lornr;.¡ <:st,.¡br,rr.:r;i¿;r

{i.iìr,.,/f)lì <: c,rsirJr:r,rrr,,tl(;tl'1.' 
rìos lcrllìosi rJrl art' [in, X\/1, cJ¡l Lci a.o.

Acl i ini:;rr;rç.,, ,,,,,,i,,,,,,',i"'iì,],:iï]:]I'ì,:ïïi:ï::iï;:J:l]ïil:ï 
Iti;lrJr:, rl;r f::fir;ititrr;i;¡ t¡ rJ;¡ l:)r¡lllir;id¿LrJc

i; . lll ...cllc:¡ttr.titrh;ìr o ¡.rror:r:sso ;rs ¿lroirril boraçäo rr¡r rnirur¿¡ cJo cr¡nrratr> c trJ¡ìrr(;r,_f ,,,r,.ì;,:;:""""crrtr)s 
¡)¡r

I l\/ .- rr¡r;6þel
.i crctuar rrc,"";,j,ì',:,ü',;1,ïï:ï::ï;:ll:il:,"' 'lr;ì 

Ass¡;'s¡;1¡¡i¡¡ ,1¡¡,,

V - fazu'a tJiruul{¡;lÇ;jrl rla lir;ilaq;;.ir,r ¡ror.rrrc:ir_r rlo instrunr¡;rio¡:ró

Vlll .. ¡,¡'rir ,s; crrvr:lopr:s; r.lt¡ r'¡r:r¡r'c:lrt,rq:;ì.i, ¡ritra ;t lr;,¡'ìlit,ir<, tl;; data, klr;l¡l c lrr:r;irio r:st,,tbelt,.r:ick¡lr rlrr r:rillal c jrrlt¡,trr trti rltx;ntrtr,.r,oont¡(los rtos; <:l rl,clo¡rcs;

ttf::$()LVË:

Ârt. 1,,. {)r:s;i1¡rr¡r st:rvitJrlros l)¡l_¿¡ (;onì

]ff1_l,lï,1; l;;::::,,,, 
pr,:tryttri¡na,,ni,,,¡,,,ì-0,ï,ffi:1:]i;'::;,î,ï:

'.i

l

ir

']

it

nlAlì1,/\,,1)si: tlt::l Io{ìA l)A S;lt-vA,. cpt: ir.,,. 029.'.t6..114_2-iJ:

fl lVlt;nrl.rrr>:,; I ft;livr¡r;

AI l)A l\/AIìiA fltì,zt:lì,iA t:¡\RlA.$ _ (.f)[ r¡.u. li00.421.fJ t4.fl:J;

{.)AiìL AANDi.r.l: lÂ lil:lt:f UìAAl,Vf :íi _ Ol)l:, rr.,,. 0J.t.400.994..g1,

lll f\lt:rrrbro:; l:iu¡ri1;¡[1,;¡;.

.. l'llf::t IjON rìt-{[JN(.) tìt:Zt :f ìtìA -, (\t]t:: fr.o. 01./.{}2(ì.864_01.

. f 
:t.tAí\(ilNI;1' 

ll.:Ài()rìlo f l^ lilt \/ - cf)tj n.,,. gtì,t.309.2ti4_J{)

i\/ [)rcr¡or:iroOli<;i;rl

.Jl,:lil::l?lìoAt DOLJC;l AS f.)A Sll, vA _ cll-)l. ¡r.o. 1lt).217.!¡.14-4 /

Ail, 2". Corn¡l:[c ¿ì (.)orniss;¿icr
P r-.rrn ¿¡n r,:tr tr: rlr: I _ir:it:i q:rio, r.:rnon fi¡rn ¡ itj¿.¡rJc r;ont .r Cr.rrrslituiq;;io l::61 tkrral r: ¿r l.-¡,:i rr (ì(ì/9iì, pr-o-

)(l\/ - pror;eclcr ¡ì c:.st:cllll¿¡ rjo
fcirio¡; tJc 1r-rle;rrrronfo ¡rrcvislos rro cd
t;as; setc¡l.iais, qrr;_:nri() nr:r:t:t;siiti();

^\/ 
. (-ìl ttor;-¡r c publir;lr ;r

l;ct¡ttittrlo ¿t orrt:rn (;fr)sìct)lì[{) (J

llo/cÍi¡¡t 2itrn/

r::ì:;ilr rl jttl ;¡f iì
tiB.

t;oln t¡l; t:fi
i:,'+i (j(l r.lrpclr; lr,'t;rri

f, ,..1 I

¿ll.lrcrjcs rk:
rt:tllcs ;Jt; ;rt¡triSiqxir:S clt: l¡ctrs, t;oll*orvt(,ìol;, r¡llr¿s u tJt.. t¡cns; n¡c)vr:it; no ¡inll¡ito

¿-ì

Mutti..

$ilic¿rr io:;

(^ot¡¡okut
ll ('l¡rtt¡r ¡ ,,:. (,ìI¡.rj,rrl (
( I | 'ìiìr, ì0 (X,tl

,^r.,,{ i,!r,¡t,rt, l¡r, jìr}q/r,

^lPl lrrl¡/i.)tl
i(ì[¡ fs t) ì ì{))

(i¿ì o,

l<lcarìiit: s

Itá¡¡ina ;Ì cl¡¡ 5 i 0t:1/



'i tu'* frl¿lllt()r ilrqt tivo alr¡alizarJo tk: tt¡tl¡-rs ;rs Aras, rkrr:u'r(:r.)(xr - 
'><r:rr;rv 

,rrir;*; .rivirr;rrfr:r; t;.rrrpatÍvc¡is com ¿r fin¡lrirradc
ri;l (lf)l .. , e papeis d¿¡ Corli¡;sáo f]crrnrancnle cle l-.it;il;rq:;.ro ¿a prefi¡i¡rra Mrlr

, pal t1<t Carlal;rti (l-:B);

X\/l - in:;trr¡ir r(x:'r:;.)¡i *:l;lliv's ¡i f¡¡:;r: <le tJirssifit;aç;l'r::;*tr_
¡rrr rl<! l.¡t¡ ¿'¡ ¡rt ¡l<>ri< llr,ft ; sr¡l ror it >r fr;rfír rrrr.;¡g{i( r;

)(\/ll . c:rtr:;lrnurh¡rr ;¡ ¡r¡lorirl;¡tl: s:,rr¡rr:l.ior ;j hornr¡lc¡ll¿rc;io do
¡.,lor;í)lìi:io r; a ar,ljrr¡lir;;r1;rxt rl0 obicln vr:ncerior rl¿¡ lir:it;rCåo:

i(\/lil"- ¡'rhlrr:;rr'r.*srrltarlo,, ,.',rrarnlnlrorÍ.o pro(:()s${, lir:itaki-
rit¡ fxtr¿r ;-r ;irt:;l ro:;¡rnrrs;ivr_.1 r:l¡rhr¡r¡tr () (:o,ìlt.;ìfr) fJêl¡rìitivo:

Xl)( - tr¿r'lll;u. r¡s [)r{)(:.sr.;r)s r',r ;rr¡trisiçí.r' lrr: Sisî.¡rr;¡ rJr: SA_(il?l"lìrlo irit¡rrrrar rr*()turl¡srr'fi:st¿rao.r¡.¡p;rraÍt¡¡(1 c[::FLt];

XX,^ rlr:;¡lrlrrttriliz;rr ¡neiol; lcr:rxlkit¡ir:os;, gstrr.rttrrais r.¡ ¡n¿rlc_rillis p;la r'o;lliz;rr.;;tr¡ rl;r l.;rr:.1:;;ro;

J\rÊ.¡?"" []r¡rr:;tiru¡:¡n ;ltl.itxriçär:s rJo presirrr¡rrtt: tj;¡ cr¡r'iss¿¡'
ll<:trt¡¿'tttultlr.) tJt: {.,ir:itaClio rl,¡t frr<:fi:rll¡la Munici¡:ral rJc Oanr¿ll¿tr¡:

| -. rr:1xr:sr:rtt;rt.ofici;llrrr¡:rrlr: ¡r (.ln¡rri:;s;ìo, ¡lrr:stilrttr ;rs iníor_rIl; Jl; tli,r{.r :i(: ftzt:¡t:lrl rtr:t;t:s:;¿ili¿rlr,

ll .-;t¡rr'v;rr;l [)rrxrri'îtìr(;¿i<¡ rl;ts lir;ílaç.'s,r ar,r ¡r,r,rlrrs,!rr, 
:

ì (i{ il ilil(::;:

, lll - - pt oslar inlornraçlì. cl. car;iler ¡rirl:rlic' r¡'arrrl. ;u.rl.ri¿;' pefo F¡rt:sitlt:¡rtr: tra cr¡rniss;ir¡ Fcrr'¡¡rrr:'t* trr: r--icirlrçii.l rr¡r rrrr:rr:rl
1 Mrlrricipal rle Canrallir (pÌ_Ì),

' \/ -- organiz;rr (.: fir;ìt¡to[ alualizacj¿r forla a lt:g.¡rsl;¡c¡io rr:hr,
' ¡ì¡s iir:it¿ciit:í:; c i:oiìtl:¡ti)$ ;¡rri¡rii¡i:;îri¡iivt;s t¡r¡ rri: r)illr.¡lrì rìlíìr{ìIirìri, r' itrk:res¡;¿:nr ae:l; tr¿lt¡alltos tla Conlisl;;it) |f,ot.nlitncnlc dc l_icit;rçilo
, f>rcfq:il¡lra hlirlrit:i¡;al r lc Cilrrull;.li ( l.)[:] );

Art. 5,,. Cls rne:¡ltltr's rJa C<lnli:is;i. l)r:rryrar*lnte dr: Llr:ii;.1
<Ja [)rc:fuitt¡r¡r À¡lrrrrit¡i[¡¡rl tjc; (ì¿rrrrll,:¡rj (frl-ì) tt:riio urçrdtrì1ìì.írntlrtr: ..r:.i

üui,tl()s atrilrurcr¡ol;:

I -- rct>al>cr, reç¡il;lr;rr r) c()lìlr.ol¿ìr ¿r n1()vrrrÌerrl¿l(;¿¡() (rc l'f-()(
sr¡l; l;¡llrnlclitJos íì Conìifi$Jo:

ll -. s*crt:l¡ri;'. <l:; lratlal'i>s rJa Cor¡,ssí¡. e l¡¡vr.¡lr. ;rii*;
rf)rJnt(ios;

Of¡cial.

Ptrtrlrrlrlr:-:r:. l{rlr¡istrt..-lit:. {)t rrrr¡tr;r_l;r.:.

G¿tlri'¡:tr: rlo t)rr:f*il, rlr: Cur¡ull;¡rr :. 04 rl. i;rrre:irrr dt: ?.û2.1

lll . cr¡rrlrol;lr ¡r;rrlit;i¡r:rç;io clos rnernlrros tla Conriss;io;

l\/ .* crJrìv(x)¿¡r.{xltrpc:i írir;r,c¡-¡s l;cl.r.iars, <|c¡lcrrr.lendo da nlr*
Iurr,r¿;l rj;l lír:ii;rq:.ît>, rl;r r¡u:llidndc. (rír oorn¡)l{}xid¡rjr: ou c:spcr:ialização
¡jo ilr¡t¡, ¡rl)r;¡ ¡rr¡.i{,ri¡rr.ìrr r:rrr lir:il;rç;in, }urr¡¡ il:.1t.ïiclÍl¡¿.r:¿ìo ric ¡r_occrli.
t nr lr rIr I lir;rt¡rí rir jn tlt lr; ;r rrrr¡livtrt I,

I Vl - pre$titr ¿¡t;sic$:;'ri;r ¿rcr f)rt¡siricnlr,_ rj¿r C'r'i:;:.;¿i' pr:r_r' ¡¡cnk: rlr: [.ir;ir;rç;;r'rr;¡ f)r¡rfcitrlra l\.4unit;rpar rJr.. c;lr¡raf¡ri (r'rÌ) rcr;rt' ;is nr¡.:klri¿rs s(.rbntcfi(J¿t:; ¿J t;cu oxí,ìnìo, rJ¿r¡Jtx; rk: iurisprrrtli:nci¿r, lt:v,
1¿tn'rcntos c:',t;ltíl;tir:r¡:; r": r¡trrro$ r:rt:rrrr,.ntr¡:; irr|r¡r¡narivr¡s nr:r;r..ss;rfi'¡;
;i¡¡rd¡¡nrcntr¡ cl<ls ¡lrot:t:l;sos;

\/ll - r.lxr:rcrlr as ft.rnr;rjr:l; tl<; (Jnl¡ro rJr: A¡xlio;rr> l)rr:r¡rx.

,r Arl. fi"' O Presi<Jr:ltlr: srt¡;i sulls;lillÍdo olr sr¡¿-rs arr:+í:nr:i;rr; ¡

(;;rs() lÌ{tr:r:fìs¡:¡rio, lilr;r rft:lllrr:r;rr,:iro;ì ¿tt.llolrd;rtlt.::;t¡J¡r:rirlr, r: ¡lottifir:;i-l'

rnoclalirl¿rdt: prcrj¡ro prest:rrcr;.r1, r'ìo (lr.re c.r.rbcr, r:xt:rr;er¿) ¿l; ali il.:

lt(

¡lrt. il,,_ liisla l)t>rl¿lri;l cntl.¿r e.r rrír¡'r.rr;r rl;rf¡ ¡'r su¿r ¡:r.li¡lit
1:iio, rr:vo1¡i.rrlas i.r:; t hsrxlsil:irt:r; rlrrr r:ot¡l r¿ir io.

f )trlrlir¡r.rr:-:;r:. lìr:r¡ir;trr:-sr:. Orlrrr¡lir.-srl.

\lll - rxill¡rlr-'lr¿rr r¡s rr¡.¡lr;¡,¡r¡s, ¡tr.rrrav.rrrr<¡ <¡s rnr:ir¡s ,.,a,r,,t,*,ri. 
j

.rj; f)í!r¿ì o lurrr:iûn¿lrìrr:rrlo rli¡ Cìor¡riss¿io c tì cx¡ìto r;urrr¡:rinrr:rtto dtts i

l r:rr;' llr:t;rr:t,li, Rrlrtrianrr:rr{.:; t: rnstrrçix:r,¡ r.rariv's aos ¡rror:r.:dir'e'_
lr.r:;, lir:it;rl<il io¡;:

\/lll , ¡'rurr.vr:r rfuhrlri,t:i¡rl;. rlcû:rrni'¡rrt:¡s ¿¡ ¡:$cl.ru;.r {),
(;f)ltrr)ic!ru:tllrtr;,r i¡rstlUçircl (l{ì:i i¡r(r(:r:!:is(.¡ti lir.:il¡rl<ì¡los:

l)( ' rlrlr;¿r¡rritrl¡;¡r ;l ,'¡tr'¡irJ;rr.rcl srtp<:ri'r os r{}crrrsos rrr:virr¿t-
I rrr:r rf (.. tl r)l I t, ir lol.; ¡l; rrit tli_.r;u;iicl ;

X - ¡rropor ;t ;tt¡trlr¡rl;¡rJr: s;tr¡rurior o pro(:olìso f.¡¿lrit llr:nlolor¡a_
çiìu r; ;; i;iljirdici;q;..-r; ria oii¡i;io vr:r¡r:.r:rjt¡¡.rl;i liuitaç;lo;

)(i .-.ap|c:;r:ttt.rr;'¡ n¡lh:rrid..ldg slrprlrior rcl¡tririo ¿¡nt.r;¡l rJos [r;¡_
ir;llhos r{:;3117¡¡¡l¡1¡; 

¡ rr:l;t ()<lr ni:;siir_1.

il tltRÂ"tt\FtA. AN r'ÕN tct
PílËËE[r$ ltl

A:J q ('.-"." :.'*.,--.'
I

/Ìc¡/r:l¡¡l Ofirn/ /:kl"¡iìnrci't r¡1.e. (.7u¡r¡1,

( I r' ii:,ì l0 {ltIr
ll¡lralnrd tft. f¡r,rrl¡r¡ lNtt. {yt.t,/ì }t

I trr,'l ' hon\iiÙ(ìtrr¡¡Fq¡¡t,,t.¡,, tf¡ I

¡l / rr,.r ¡lôrÍrr:lrtrI,, I
trilr' lßil rì!¡/ ti;ttl jìtìr'tiìvl/ .tìo/ !rtl¡,¡Pá¡¡ina tl dc 5

- .. ^. ¡r r'l 1^l

tJ',r'; U ¿ ó



.'ÏHF
,,,ffi, onF' "ffffi'

l..r u.. ùil&f,l¡, Ntl I F 1 i.

*:{1*
f).4fì¡lr¡..\

dP',¡
Cà ¡ ' ¡¡,.

tlt$pi¡ûl s(}ilR[t N(]Mt,li.\çÃ{} Ð{}sIIRvÍÐ()t{ r}úrì{.t(_.{} wf,[,ru1c'¡ìlt¿, ¡c fi]Á()t,'rRA$ r'¡t()v B []út Nc¡ AS.

o (lllliljli IX) l'ol)L:fl' Exlictn'lvo Do MTJNICÍ',¡' DH cAM^r-ArJ^ risr¿rtrr¡(fa lliuilíbål' tlo t¡¡io dc suas atribuiçiîr:.s l.:rlr¡is, r:*rl'c¡.i<r¿rs ¡rc!* An. 6ó, ilrci*, v!. r.r¡l r,ci( )r¡:.iìrricit.

Rri$$[,vti

Âfi' f "' N()M'':A{ì' o $ir' 'tulìliRSoN r)otJGL.A$ DA rirt.vA. Chcft: rra I)i'is¿i, rr'ilcscrr'crlvilttcltf* s'lidiiri.' inscrito no CpF sol:. *,, r r1).?-r7-534-rr7. 
¡)¿¡r?r irrr'i.{:"¡'{, icslr¡r l\4rurir:i¡ral do l)nlgralna fìols;l l;a¡lrília"

^

'¿l*ir"{' 2"- l:sr* ¡l'rtaria c¡rtr-ar¿i cr"' vig*r na cr¿¡r.¿r da sr¡;r ¡rrrriiurçiì.

Â r{" l"- rt cvo¡¡ar n -st-- ..s d i s¡r.siçäcs crn r:onnr¿i rir¡.

flr rhl ic¡ rrc-sc. Iù:¡isl r u_.sr:. { i sr¡r¡ ¡¡¡¿_5c

(;^lllNIil'¡i Do prttir;rifr'o I)ri L"^rvt,At.,4ri -_ 22 t{c rr*zcrnbrrr rrcr 2t)r7

A ¡- EC$A rq n) R(} !r Ii:ZI.] È{ [{/t tX }ft fì¡\ ÞJ.,{.(}ti
llrel'eiÉ¡¡ t

l-, (f r'' -"'--**-. ,lli
t1',,

l.l

UtJ U
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ewåw
Ë!ûR.'ñ'.,\R[,A Çl] No ÍZS/Z0Ig

IJAßAiB/\

NÛMEI,,{ SERVïå}{X{.A N}{.I[IH-[CA
1û cArrç$ Drq Pnovrnnnñi:q¡
ÐF [lTlv{} r]E ã]$]ìTEFFÀ(}.

C} PRAF&T'{"û CONST'IT{JC{ON.AI. DO MT,I^I[C'P*O þfi CA]MA[.ÂRI.Iislado da paraíha" ï!o uso de suas atribui,;ors ¡_s_;¡_,¡rä_o¡.iiz¿¡das 
¡iclo iirt. j.Z, li cia

constirrriçâo r;crrcrar a11.la!; -'i.'iã,'i". d:, r.d;r:;;,i;ï" Mrnicípio;.arrí{.ro rx *D¡¡'r N'mcaçõcs do^r-jcrirar ;; ;;;"*e- n" 00r/ã0tc-c o crisposr' n. ucrirar crc
co*vrrcação no 006/2ûrl p,ruri*oJìribrr-,,,r, ü;i"r;;r"i,.ôni",., cro Mu*icí¡rio.

/tt'i- l"' N$algÐAAå a no¡i¿t tt¡locada na'xÌcn'¡ rJc ciassirlc'çã. tio c.nc,r-soputilico" honrol<xlado 
"ttuør in'ö.*"r*ro n" 04g/20ii,'pubrica¿* snr rg trc ag,sto dc2015 rro b.lcrinilnrrnicipal - -*lï¿c agosro ,ì.;ai no Diário ojîciar cro [israd..MAR''A .ro$É r*rros; u¡a sir,vn.*:¡rs; ;;;,;;,"_rto ererivo ire poxdr[,]*{o

iil1,,"i;:i,¿ï;:- 
¡ro pr?zo nráximo o- ,o-ñi¡-;i'ä": corratros cra ¡:*rrricação rra

r]taztr,rtii.ri" Jl:::::lt''a.clc.vcr¿i ultlcrrc1. toclos os rcquisiros ¡rcçess/rrio¡ì ¿r poss(ì n()

ä,î'ää,ft :,-nffi iif '*ii'ii:i:äî,ff î:*:iæ;:.;WÏi*tiï,,xi
¡iri' -ìo' ¡\ incx'ticlã. das afirmativas e/ou irrcgularidacrcs 

'a írrlrcsc.tação tt*stlocrutrcnros exisidos no edital' verilìcacras 
" .t""rq;;;"rä,îrrn. acan.etará a nuridade trc¡rleno clircito do'ãto o* no,rooçã"'"'"rå¡¿rto ora co¡rvocacro.

Art' 4"' lissa pofta'ia cntra ern vigor na crat* ae sua pubricação.

ItÐ$i{}LVÐ:

Registre-se e publique-se.

Gabinetc do llrclbito, 24 dc.iulho de 20t 9

¡1. {,å1 CS.A N F}åå$ ËgåtZÐ fitì.áe\Ã\lt Ct A Et,m^.'
ìr^É* tT I (J.1
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ffi *1ì'rtì ( ¡ Ottt¡.1 rf- r,_ 4

Rfii¡{(.}t,vÍq

ÍÞ{ }Í,1'I',4 fitf .A (; il} r¡" {}fl.Í/Z$I fl.

rltri!¡{.}Íi on *nT 
" .1 N{}ivÍflÌÂ(ìA(} m(}fitiRi/FË¡lû¡e ¡rúmU_*{l{} trdili\rñ{.nfi,Â{. F,l x¡Â$ U'l'¡1 49 pXt{}V¡t t}nÍr(:[,,rS.

() tr'*irrr.j tx) I'}{)t)t.jrt i:,i{!:r(-t_rr.¡v() r.x) Mt iNlc.:Í¡,r(,\ L}¡i (:ArvtALl*r. 
r:.srad¡rrl¡.r f)l¡¡ríb¿r. rlo r.¡so dc suas atribuiçäcs k

i)tlÌ;iltic;t. 
--Á' "'r¡{'(r'Ýrtus leål¿ltlì' ctl¡rli:rid;rs pci* ¡\rf. {ró. l¡rcis' Vl. tla !,cr

z\n'{' ["^ Nf)Ml:¿\ll ;t sra' I"R^N(]lNliz'['ttNoI{ro t)A srf .\¡¡\. ir¡scrita 
', 

(..r,f,.s.b *il" íjrr4'lí{}<}.26¿í^ig, 
¡xrra {} c¿ttlì() ctn c(}rltij;åio cic i.lirctr¡¡a ¡.it: ¡lrlr:l¡llslr¡rçiì,, rr. ¿i¡¡¡i-ril*rf;r Sr:r:rct¿u.ia f\4u¡lir:iÍlal clc Atlnrinisrr*çiìo.

^

An"f." il"" A lc¡llullcraçiio 
¡rclo et.ctivr ¡ cxcrcíçio tfo cargc scril aquclir c..;f¿rhck:t:itla r;ru lcl

ArÉ' 'T"' r'isra p.rfari;r c.tm enr vigrx'n¡r d¿lt;r rla :;ua purrricaçíio.

¡\¡'ß. .{".. ltci,ofiaI¡¡-sc as rli.sposiçíics r:nr conlr¡irio.

lltrblit¡uc-"sr:. ltr:r¡rsîrr_.ic. {ìurir¡1.n- sc.

(;^lllNii'i'ti I)() pt{tjFLjtl.(} lll,j CÄMALAti _ (}9 rlc nraio dr: lt0ti{

A[,fi{:s,{ NDItO 8ilrlZ,irlliltÂ D()Si $ÈÁ N.[,d]Fì
ã¡refcít¡¡
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('()

ú.
1îr
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ûovnûNoh,!ilNIcrfr^L

üJ**'**, Pý{,rfiÿJü.ÿd'.ir.c

8tä*-*"#æjlr."#

F(}lTù'l'¡\ [tlA Gl! n" 1117./2&Å'7 
"

Df;Sü¡Õn SO$ÍìFl A NOIMHÂqli({i}
$ìUtì.vtrI)ûR t¡[.JÊÌt,ï-cû ivfl[Jrq&ct lp^,{., ]ti
ü UT'[ì,AS Pnr.ûV I D ]il\IcËÂf}.

C) (--II[:]IIIì T}Û PODE¡Ì. EXACTJ]-IVO DO MIUNICiI'IO DI' CAM/,,I,¿\I'J,

l-ìstatkr di¡ l)¡lraibr, tlo ¡-u¡o dr¡ su¿rs atribuiçõcs lc¡¡ais, slrrlì:rirli¡s ¡rclo Art, {ró, lrrt:i:itr

Vl, rllr Lr:i O:'gíìnic*,

$tÐs$LVüi,:

Att'l- 1". N()MlìAlì o Sr. t-ltBI-ÍiON IìlìIJNO t}ßZtì.ltltA DA Sll.VA, iLrscriro rro (tl'F

sob o n" 0l'/.t'12ó.t164-01, ïtüra o excrcicio do cargo cm cornissâo dc Olrr:f'c cla tlivisüo
rlt: Corrririi car,:ä{l .$ocial.

.,,\nl" 2". /\. l'clllr¡lrcraçäo ¡;elo cfi:tivo exercicìo tl<l car¡¡o scrii aqu*la r:sl¿rlrclt:cirla Ðr¡r
lr:i

,4'r'ú. -{"" Ilsta ¡rorlnrit cntra crn vi¡;or rra cl¿rt¡r d¿¡ su¿r ¡"rublir:açiio.

rtr'Í'. .d". Ilcvol:,ant-sc as dis¡rosiçõr:s cln contriirio

FulrIi<pic-sc. Il^cgistrc-$e. Cunr¡rrr*se.

(ìalrinr:tc do Prefi:ik¡ dc Camalaú - 02 r!<.:.janoiro <Ic2,Al"l

iln
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. ,{.}' -'¿\<1- ''

llu¡ Nornin;rrrrlo l;irmo, n'5{i - centro - cF.p: s8s3o-000 - camalaú-pfr
ll-rn ;r i I :, ¡r ref ca m a I a u @ gm a i l. co rr¡ - CN pJ : Og.A]3.2T I /000 1_4 :1.
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il)flt [i]ür|liH'J'[ ] R.,& H]t I\4 [J N nCn nrnn' [}rli cl.¡-i\in A fi,Â tl-J

A r )N4 I N r S'ür /rç:À0 C$ Ã'tr p R 0 ß'Í [ J;J;û Íi ¡W u t],t /Vûr

C;lù'ÍÅL¡i I'l " lt,l fi.,t i ß/l

Pft{ì,'['^.RHA Pq" 0(¡fÌ/ 9f]-(ìP" [,rn 09 clc fcvcrr:iro clc I99u

N C) M 1.1 I A 
^Gl:N'fli 

I)lì Al!(}¡()
(ìoMUNrl'Art¡O (:ONCtJriSAr)A.
þ. DA OLI'IIìAS l'l{.OVII)lrNClAS.

{} l}l{lìlrlìl'l'O (lON$'l't1'¡.,ClONAl- D() lvl{"jNI(:iTìl() Dl;. (--Al\4^t.AtJ" listaclo cla

Faraib¡. rro us() das atribrriç<)r-:s rpltl lhc sä<l conlì:ridas ¡ror l,t:i.

[Ìt{lj(}[,vri:

bl()Ml.l^l(, At.DA MAI(tA lln'{.trRtì.A tlARni{$, }}¿u? o (-'arg,o cic A(iIjN'f'L: ¡}ti

^,1)()1(} 
COlVltJNl'l'rin¡(1, rros tcr¡no$ rla lcgislaçãin cnr vigor c tlc r;o¡rtìrn¡ridaclc (:onr ¿¡:i nor¡¡r;u;

tltr (lortcu¡so Pirblitxl rcalizatkl ttcslc Mr¡trici¡rio. crn22 dc novcnrbrt¡ de 1997, rxl qu;rl ¿ rcli:ritl¡r
s¡:rvitlo¡'i¡ toi aprovarla, pcrntaucccndo a rnesrna lotada na Sscrctaria Mrrnici¡ral dc Adnrirristr.açãtl
r: I;inatrças / StrN4^l;-- rtcstr: Munir:i¡rio clc (la¡nalati -- l)araiba, ald ¡roslr:r'ior dulibcraq::ìc.

1.
Itr:r.¡isf rr>sr:, ¡rrrblir¡rrc-sç, c (:ur¡lpra-$c, rcvolìanclo-sc as rJi:;¡to:;içÕc$ r;rn r:o¡rtrár'iei.

(iabinclc cftr llrclbilo clo Mr.rnici¡ric.r dc Calnalaúr(Pl3). 0i) dc t'cvcrcirr¡ dc l99tl

AN'TONI{}
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:: ; "l¡,

tr'{ñ/\ ¡\l,' ¡-å{}/ 9¡¡-(;[,'"
f:rr¡ ?(¡ rlcl lirr,t:r*i¡ <¡ d* lt)<)g

Nl () N.t li I r\
L:ON(:t,l{$¡\r.}¡\-
Pnovfi)tìNfitASi

'¡ tì¡,¡,,¡;r ¡hJll;'i
li frli {)tJ't',tr

^- i) r>Rr-.r.'¡.:¡'r'f) (:()N$'r-r'rt.JcIOr\^r. I)ö ¡vrtJNr(:iPr()
I)rr¡ail¡;1, rr. r¡:i(ì rras arribrril:ðr:s r¡trr: rhc sã¡r confi:rirra:; ¡l*r i.r:i,

fr.fi;[!tuv!"1;

NoN'lltAl{ (-'4Rfi,/r Ap{t}tìrr¡/t- fl}I:rif.[ttt[tA, i{irx,[tEr()fi¡\.. ¡)lrrir {ì {..irrr1o'l'!';t'l;lï()b!ls'l'A- 
rltx;."1r-lnl(xi rla lc.gislrtq:iì* crrr 

"¡rtirr c r!c c'¡¡fiulr¡rrlar¡: (:{}rÌr ¿r:i rr.*ri*:(-'trrtt;t¡¡':i' Iri¡lllic' ,.:rliz.arlo ncstc fuír¡lricipio, *r* i:i. clc 
'.vc¡¡rllro rk: t()()',/. ¡r* r¡rrrl ;r rr:ri:r.rst;rr'itltlt¡l liri ir¡;r'ovirrlä, llcililâtrcr:cl¡tlo û ntcstìla l'larli¡ n, []t:¡ralla,r¡c¡ll' i\,lrrlrii:i¡l;rl rl¡. {.}!.¡r;rlìt:ryr1'xrs / ¡){iMos . rlcsle f\4rrnici¡rio rlc canralair - r¡araib;r. arti,rostcr-i.r ¿cfi5m.;¡ç¡ir.

l(r:r',islH':*:ic' ¡rrlllli;¡¡¡1i-$c- c ct¡nrp¡',ì-.';c" rcl,r)l¡;urr!'-.:;r: a.l dis¡xlsiçrìr:5 crrl r.:rulrriil.r*

(iahirrcl¿: tltl Itl't:fhito tlo Mruticí¡lio rlc c¿¡¡n¡rlarifirfl)- ll(r dc lì:.¡r,r-r:ir. ¡l*: l{}r)ll

¡)Ii ('¿\ì\4¡\t,Ât J, tr,.:¡tr.rthr
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